
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICPIO DE PORTO VELHO 

LEI COMPLEMENTAR  Nº 152,DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002. 

“Dispõe sobre a remissão de foros e 
laudêmios   no âmbito do Município 
de Porto Velho”. 

      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição 
que lhe confere o inciso IV do art. 87 da Lei Orgânica do Município, 
 
      FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou 
e eu sanciono a seguinte 
 
      LEI COMPLEMENTAR: 
 

 Art. 1º. É autorizado o Executivo Municipal a permitir remissão de foros e 
laudêmios aos enfiteutas interessados em consolidar em seu nome o domínio pleno dos 
imóveis aforados no âmbito do Município de Porto Velho. 

 Art. 2°. A remissão dos foros e laudêmio, uma vez requerida, somente será 
negada se provado o interesse do Município em recobrar o domínio civil do imóvel, 
mediante exercício do direito de preferência, em prazo não superior a um ano. 

 Art. 3°. A remissão dos foros e laudêmios será gratuita. 

 Art. 4°. Não se concederá remissão do foro e laudêmio a enfiteuta em débito 
com a Fazenda Municipal. 

 Parágrafo único – O débito de que trata o “caput” deste artigo, refere-se aos 
tributos de competência do Município de Porto Velho. 

 Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Não Substitui O Diário Oficial 


